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ESPTRITO

SALA VAS SESSÕES, JULHO VE 19 82VE28

-• R-82

L. á”)
—

ROMULO AUGUSTO PÉNINA
PRES1VENTE

CONSIVERANVO, ainda, o PoAece^ do RelatoA. na Comissão de Ensino e 
Edensã.o, constante do Pnocesso n9 4.403/81, do Vepadamento de Admlnlstnação 
e Sapen.vlsã.o Escolan, do CentM Pedagógico,

0025, 
ao 

pnê- 
A 

obdgatÕ-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLVE:

^-«-o .0

Ad. 19 - A disciplina Admlnlstnação Escolan. - Estágio I - AVE 
canga semestnal de 90 (noventa) honab, 4 (quatxo) cnedltos obdoatÕfila, 
Canso de Pedagogia - habilitação em Admlnlstnação Escolan., te)iã como 
nequlsltos as disciplinas Pdnclplos e 1'étodcs de Admlnls-tna.ção Escolan. 
AVE 0018, canga ho-nãda de 90 (noventa) honas, 05 (clneo) cnedltos, 
nla, e Pdnclplos e Métodos de Admlnlstnação Escolan. B - AVE 001 9, eaoga hotiã- 
da de 90 (noventa) fiostai, 05 (cinco) cAedltoò, obdgatõda.

Ad. 2Q - A dZiclptlna Pdnclploó e Peto do & de. Sapedlião Eicotaa l 
AVE 0009, canga honãnla de. 90 (noventa) honas, 05 (cinco) ed.dctot., obdgatÕ- 
da, do Cudo de Pedagogia - habilitação Supen.vúão Eícolaa., tenjã. como p/vê- 
aequliíto a dl&clpflna Vldãtlca C - V1V 0230, can.qa honÕda de 60 (ACAAenta) 
honaA, 04 (qu.atn>o) cddltoi, obnlgatÕnla.

Ant. 30 - Fica a Sub-Reltonla paxa A&huntoh Acadêmicos aatodzada a 
adotan. as pnovldênclas cabíveis no sentido de que os efeitos da pn.esente Reso
lução n.etx.oajani ao 19 (pnlmelno) Penlodo Letivo de 1982/1.

Ad. 49 - Revogam-se as disposições em contnãdo.

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UN1VERS1VAVE FEVERAL VO
SANTO, no uso de suas atnlbulções legais e estatdãnlas,

CONSIVERANVO que na Resolução n9 26/81-CEPq de 30.09.81 houve Incon.- 
Aeções em sua nedação,


